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Carbono onipresente
Aproximadamente 50% do peso 
seco de toda matéria orgânica é feita 
de átomos de Carbono. Elemento 
serve, portanto, para análise sobre 
impactos ecológicos e sociais de 
exploração de recursos energéticos
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Abundância sem crescimento
Onze anos após novo marco 
regulatório do setor petróleo, 
cerca de 900 municípios tiveram 
aumento de receitas sem que, 
necessariamente, houvesse 
crescimento econômico
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Pré-sal e um falso debate
Artigo defende regras de distribuição 
dos royalties de 1989 e diz que 
disputa entre Rio e São Paulo é 
falsa, pois população dos dois 
estados é vítima do desperdício 
destes recursos
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 ARTIGO 

Linha de 
repasse

Artigo analisa 
hipótese de adoção 
das projeções 
radiais no rateio dos 
royalties do petróleo 
nos estados do 
Espírito Santo, Rio 
de Janeiro e São 
Paulo. Campos dos 
Goytacazes (RJ) 
teria seu repasse 
reduzido a 25% do 
praticado atualmente. 
Carapebus (RJ) viria 
sua participação ser 
multiplicada por 23.

Boletim de Difusão das informações e Promoção do Debate sobre a Distribuição dos Royalties do Petróleo

Mestrado em Planejamento Regional e Gestão de 
Cidades Universidade Candido Mendes



n  FEllIPE PAES E RAFAEl AVIz 

O momento de “abertura do 
diálogo” para construção de um 
novo marco regulatório para o 
setor petróleo nacional, capita-
neado pelo interesse maior na 
apropriação da riqueza do pré-sal 
pela União, acabou também en-
globando as discussões sobre as 
regras de partilha, entre estados 
e municípios, das duas principais 
participações governamentais 
(PGs): os royalties e as parti-
cipações especiais. Sobretudo 
quando estas PGs se originam da 
exploração petrolífera na platafor-
ma continental (produção offshore 
no jargão técnico).

No sistema atual de partilha 
existe um conjunto de razões para 
um município ser beneficiário, entre 
estas, o fato de possuírem instala-
ções que dêem apoio às atividades 
de produção offshore; de serem 
cortados por dutos de escoamento 
de petróleo cru e gás das zonas 
de produção; de serem afetados 
por operações de embarque e 
desembarque de petróleo e gás. 
Contudo, é a categoria de confron-
tante que garante aos municípios 

a maior parcela da cota que cabe 
a esta esfera de governo. Ser um 
município confrontante, resumida-
mente, é ser litorâneo e ter dentro 
das projeções de seus limites na 
plataforma continental pelo menos 
um poço ou qualquer fração de um 
campo petrolífero. Sejam, estas 
projeções, ortogonais ou paralelas, 
as quais podem ser vistas na Figura 
1 (pág. 3), que expõe para a Bacia 
de Campos o sistema de projeções 
com base na legislação vigente.  
Já os estados, são beneficiários 
exclusivamente pela razão de 
serem confrontantes, pelo sistema 
de projeções ortogonais.

A confrontação, com poços ou 
campos petrolíferos, de fato, nada 
diz sobre os efetivos impactos 
da atividade petrolífera sobre o 
território, contudo, é, segundo 
algumas interpretações, prevista 
constitucionalmente (Art. 20) 
como critério para a repartição 
das PGs.

As simulações aqui feitas estão 
fundamentadas no Projeto de lei 
do Senado 279/2008 (Senadora 
Ideli Salvatti – PT/SC), com o 
intuito de difundir o debate sobre 
alternativos projetos de definição 

da confrontação territorial dos mu-
nicípios litorâneos na plataforma 
continental. O Boletim Petróleo, 
Royalties e Região, na edição de 
junho/2008, trouxe para o debate 
a proposta das projeções propor-
cionais, a partir de estudo coor-
denado por Francisco Dourado, 
do Departamento dos Recursos 
Minerais (DRM/RJ). Neste artigo 
trazemos algumas especulações 
de como seria o rateio com base 
nos sistemas de projeções ra-
diais, focando, contudo, apenas 
os estados do ES, RJ e SP.

As projeções radiais, conforme 
Figura 3 (pág. 3), que definiriam 
outras áreas de confrontação dos 
Estados e Municípios litorâneos, 
tem como fundamento texto do 
referido Projeto de lei do Senado, 
subscrito:

“Art. 1º O inciso I, do artigo 9º, 
da lei nº 7.525, de 22 de julho 
de 1986, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“I - tratar as linhas de projeção 
dos limites territoriais dos Esta-
dos e Municípios confrontantes, 
segundo a seguinte regra:

a. Tomar as coordenadas do 
ponto de intersecção determinado 

pelo prolongamento das linhas 
formadas pelo azimute oficialmente 
definido para o limite internacional 
entre o Brasil e a Guiana e o azimu-
te definido entre Brasil e Uruguai; 

b. Adotando-se esta coorde-
nada como vértice, traçar linhas 
unindo este ponto até os pontos 
de cada uma das divisas entre 
os Estados e das divisas entre os 
Municípios Brasileiros que fazem 
limite com o oceano Atlântico; 

c. O prolongamento destas linhas 
até o limite da plataforma continen-
tal brasileira definirá o mar territorial 
correspondente a cada Estado e 
cada Município da Federação. 

A Figura 3 permite verificar 
detalhes das projeções radiais 
para o litoral dos Estados do Es-
pírito Santo, Rio de Janeiro e São 
Paulo. Já na Tabela 1 (abaixo) 
são apresentadas as estimativas 
acerca do novo rateio das PGs, 
onde é possível identificar os ga-
nhadores e perdedores no interior 
desta área de estudo.

Alguns parâmetros básicos para 
interpretação destas estimativas:

• As estimativas tomam como 
base a distribuição dos royalties 
referente ao mês de maio de 2008 
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Pesquisadores fazem simulações a Partir do que Prevê Projeto de lei 

279/2008, da senadora ideli salvatti, que mudaria regras de confrontação 
territorial Para distribuição dos royalties do Petróleo
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n ARTIGO n
As Projeções Radiais como Alternativa: perdas e ganhos podem 

travar o aprimoramento das regras de rateio dos royalties

Tabela 1: Estimativas do novo Rateio das PGs com Base nas Projeções Radiais. 
Royalties Maio
Participação Especial 1° Trim.

* Municípios que entram na zona de Produção Principal ** Municípios que saem da zona de Produção Principal 
Vale ressaltar que os aumentos expressivos estão em função da PE, pois uma pequena mudança nas projeções representa milhões, visto que apenas 
campos de grande porte pagam PE. São eles: Albacora, Albacora leste, Barracuda, Carapeba, Caratinga, Cherne, Espadarte, Marimba, Marlim, Marlim 
Sul, Namorado, Pampo, Roncador e Jubarte.
As PE’s são pagas trimestralmente, diferentemente dos royalties, que são pagos mensalmente.
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e a distribuição das participações 
especiais referente ao primeiro 
trimestre deste ano;

• Em nossa simulação, as pro-
jeções ortogonais e paralelas (Fi-
gura 1) foram substituídas pelas 
projeções radiais (Figura 3);

• As estimativas não incluem 
quaisquer projeções para a futura 
produção dos campos de área do 
pré-sal;

• As estimativas focaram os mu-
nicípios, não calculando as perdas 
e ganhos para os Estados; 

• Neste cenário há 40 campos 
petrolíferos, sendo que todos pa-
gam royalties e apenas 13 pagam 
participações especiais1;

• Estão subestimados os cál-
culos das receitas totais para os 
municípios que, com as projeções 
radiais, passam a integrar à cate-
goria de confrontantes (integran-
do a zona de Produção Principal), 
uma vez que isto exigiria um 
recalculo para todo o conjunto dos 
municípios confrontantes. Neste 
caso estariam os municípios de 
Arraial do Cabo (RJ), Ilha Com-
prida (SP) e Iguape (SP). 

 
Resultados:

Sem pretender esgotar as inú-
meras alterações nos volumes 
distribuídos e, por extensão, dar 
conta das implicações políticas 
que podem derivar da adoção das 
projeções radiais como definição de 
estados e municípios confrontan-
tes, destacamos deste exercício:

• Os campos de Tupi e Júpiter, 
na região do pré-sal, passariam a 
ser confrontantes com o Estado 
de São Paulo e seus municípios, 
e não mais com o Estado do Rio 
de Janeiro e seus municípios;

• Os campos de Carioca e 
Bem-Te-Vi , também na região 
do Pré-Sal, em quaisquer dos 
critérios de confrontação (atual 
ou segundo as radiais) estão no 
interior das projeções do Estado 
de São Paulo;

• O Estado do Espírito Santo 
perderia a confrontação com o 
Campo de Roncador, que pas-
saria a estar integralmente no 
interior das projeções do Estado 
do Rio de Janeiro2;

• O Município de Campos dos 
Goytacazes, o maior recebedor 
das PGs entre os municípios, 
reduziria suas receitas a 1/4 dos 
valores atuais;

• Também sofreriam perdas 
expressivas os municípios flu-
minenses de Cabo Frio (65%), 
Armação de Búzios (-54%) e Rio 
das Ostras (-51%);

• Entre os municípios com maior 
elevação das receitas, destaca-se 
o municípios de Carapebus com 
população inferior a 11.000 hab., 
cujas receitas de PGs seriam 
multiplicadas 23 vezes; 

• No Estado do Espírito Santo, o 
município de Presidente Kenedy, 
o maior beneficiário desta UF, ve-
ria suas receitas reduzidas a 15% 
das receitas atuais, enquanto o 
município de Marataízes experi-
mentaria uma elevação das PGs 
da ordem de 10 vezes;

• Em São Paulo, destaca-se, o 
crescimento de quase 100 vezes 
das PGs pagas a Ilha Comprida e 
de 50 vezes à Iguape, e a redução 
de 2/3 das receitas recebidas por 
Cananéia.

De uma forma geral, o critério de 
distribuição das PGs pelas proje-
ções radiais pode implementar, no 
atacado, uma redistribuição mais 
equânime das PGs, mas continua-
rá, no varejo, produzindo colossais 
desequilíbrios, como é caso da su-
perdotação que seria garantida aos 
pequenos municípios de Quissamã 
e Carapebus, sem evidentes rela-
ções com a atividade de exploração 
e produção petrolífera.

  Talvez o principal “acerto” pa-
trocinado pelas projeções radiais 
seja o benefício aos estados que 
vêm sendo penalizados pelo azar 
geográfico de possuírem litorais 
côncavos, como é o caso do 
Estado do Paraná, não abordado 
neste artigo.

Em virtude das inevitáveis ma-
zelas associadas à escolha de 
quaisquer das alternativas para 
a definição da categoria de con-
frontação, talvez valesse a pena 
lembrar a hipótese de eliminar 
este critério geográfico para dis-
tribuição das PGs entre estados e 
municípios, valorizando, de forma 
diferente, os efetivos impactos da 
atividade de exploração e produ-
ção sobre o território.  

Fellipe paes e RaFael aviz são 
mestRandos em pesquisa 

opeRacional e inteligência 
computacional da ucam campos

n NOTAS

3
continuação da página 2

Fonte: Diário do Senado Federal, 10/07/2008, pág. 26048. Constante do texto da 
Justificativa ao Projeto de lei 279/2008, da Senadora Ideli Salvatti – PT/SC.

FIGURA 2 - Método alternativo das radiais

FIGURA 3 - Método alternativo das radiais aplicadas 
ao estados do ES, RJ e SP

FIGURA  1 - Método atual das ortogonais e paralelas 
aplicadas aos estados do ES, RJ e SP.

1 - Os campos de grande volume de pro-
dução pagam as participações especiais. 
Como as regras de distribuição das parti-
cipações especiais, na parcela destinada 
aos municípios e estados, possuem ape-
nas o critério de territorialidade, quaisquer 
mudanças nos limites territoriais na pla-
taforma continental (linhas de projeções) 
representam um grande impacto nos va-

lores recebidos.
2 - Uma porcentagem de 13,72% do 
campo de Roncador pertencia ao estado 
do Espírito Santo e passou em sua tota-
lidade para o estado do Rio de Janeiro 
com as novas projeções. O Espírito San-
to deixara de receber aproximadamente 
18 milhões / trimestre de participação es-
pecial e 2 milhões / mês de royalties. 
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artigo mostra que “vivemos em grande extensão uma biologia, ecologia e sociedade 

do carbono”, já que aProximadamente 50% do Peso seco de toda 
matéria orgânica é constituída Por átomos do elemento

n  Paulo Pedrosa

Nesse momento em que se 
anunciam novas eleições, se 
me perguntassem se é pos-
sível apontar um elemento 
químico capaz de representar 
a biologia, a ecologia e, de 
certo modo, a nossa própria 
sociedade, certamente, eu 
diria que o carbono (C) é um 
fortíssimo candidato. Brin-
cadeira à parte, parece que, 
de fato, vivemos em grande 
extensão uma biologia, eco-
logia e sociedade do carbono. 
Numa concepção menos an-
tropogênica e, portanto, mais 
natural, a titulo de ilustração, 

a Figura 1 (pág. 5) mostra 
como é possível realizar uma 
leitura simplificada, física, 
química e biológica, pautada 
no elemento carbono.

Extensivamente, uma re-
presentação semelhante 
pode ser ramificada e apli-
cada a muitas outras dimen-
sões. Com efeito, importantes 
questões políticas (ex. royal-
ties do petróleo), energéticas 
(ex. matriz) e econômicas 
(ex. relação custo/benefício) 
acabam também por se des-
dobrar e se vincular à questão 
do carbono.  Essa percepção 
está naturalmente entreme-
ada na história ecológica e 
evolutiva de nosso planeta, 
sendo essencialmente su-

portada por interações bio-
físicas associadas à fixação 
e liberação de dióxido de 
carbono numa “roda” autotró-
fica-heterotrófica estruturada 
em organismos vegetais e 
animais “carregados” de car-
bono. Para se ter uma idéia, 
aproximadamente 50% do 
peso seco da matéria orgâ-
nica viva (e morta) é consti-
tuída de átomos de C. Nesse 
sentido, percebe-se como a 
matéria e a energia e, con-
seqüentemente, a ecologia 
e a sociedade estão profun-
damente relacionadas a este 
elemento. Parece importante, 
portanto, refletirmos sobre o 
significado e sobre a relação 
que há entre os caminhos 
decisórios de nossa socie-
dade frente ao consumo dos 
remanescentes conhecidos 
(ex. ecossistemas florestais) 
e das novas reservas anun-
ciadas de carbono orgânico 
(ex. pré-sal), e o valor ecoló-
gico-ambiental (nem sempre 
facilmente tangível) destes 
estoques para a sustentabili-
dade e possível melhoria da 
qualidade de vida atual e das 
futuras gerações.

No contexto natural — pre-
cedente às influências da 
espécie humana —, a forma-
ção e a transformação dos 
reservatórios e estoques de 
carbono é uma conseqüência 
de processos geoquímicos 
(ex. vulcanismo, intemperis-
mo de Ca-Mg silicatos) em 

paralelo à evolução biológica 
e dos ecossistemas. No curso 
temporal da Terra, o apareci-
mento de organismos fotos-
sintetizantes oxigênicos (ex. 
cianobactérias) há bilhões de 
anos, trouxe profundos efeitos 
na produção e evolução da 
matéria orgânica (biologia).  
Nesse processo, o oxigênio 
inicialmente produzido foi 
efetivamente consumido em 
reações químicas com ferro e 

enxofre reduzidos, expostos à 
oxidação, e pouco ou nenhum 
O2 livre evolveu à atmosfera 
terrestre. Foi somente após 
o virtual esgotamento destes 
pools reacionais que, então, 
a atmosfera começou definiti-
vamente a se transformar de 
anóxica para óxica, atingindo, 
há cerca de 1,7 bilhão de 
anos atrás, uma concentra-
ção de O2 atmosférico pró-
xima a ~10% da atual. Essa 
transformação propiciou, por 
sua vez, o desenvolvimento 
e a expansão de uma ecolo-
gia aeróbia, mais eficiente, 
não só no que se refere ao 
aproveitamento metabólico 
da matriz energética aprisio-
nada em moléculas orgânicas 
(centradas em átomos de C), 
mas também na produção 
desta.  A combinação destes 
processos geoquímicos, bio-
lógicos, ecológicos e evoluti-
vos influenciou as interações 
e a mobilidade da matéria or-
gânica, com efeitos sobre os 
estoques, fluxos e distribui-
ções de carbono (e, conse-
qüentemente, sobre os seus 
ciclos biogeoquímicos) nos 
diferentes compartimentos e 

n ARTIGO n

Do pré-sal à atmosfera, a onipresença do carbono

COnTInuA nA PáGInA 5

Tabela 1. Alguns reservatórios e estoques associados de carbono 
relevantes para o aquecimento global.

*Carbono orgânico dissolvido, **Carbono inorgânico dissolvido

TEMAS  
IMPORTANTES 

SE VINCUlAM à 
QUESTãO DO 

CARBONO 

É NECESSáRIO 
REFlETIR SOBRE 
O CONSUMO DAS 

RESERVAS 
CONhECIDAS
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artigo mostra que indePendentemente  dos serviços de Previsão climática, é Possível 

avaliar o Problema da emissão dos gases de efeito estufa (gee) a Partir 
da avaliação do significado que Podem ter as reservas de carbono

continuação da página 4

geosferas (litosfera, hidrosfe-
ra, atmosfera, biosfera).  Com 
efeito, sabe-se que parte do 
excedente oxigênico, expres-
so em 20,9% na atmosfera 
atual, também decorreu do 
aprisionamento e formação 
de depósitos orgânicos biogê-
nicos (ex. carvão, petróleo, e 
gás natural), preservados da 
oxidação física e biológica. 

É interessante notar que 
as variações naturais as-

sociadas ao incremento de 
O2 e às oscilações de CO2 
atmosférico experimentadas 
ao longo do tempo geológico 
suplantam as atuais proje-
ções reportadas pelo Painel 
Intergovernamental sobre 
Mudanças Climáticas (IPCC, 
2007), no que se refere ao 
aumento de gases de efeito 
estufa (GEE). Isto é, percebe-
se que fenômenos de muta-
bilidade ambiental existiram 
anteriormente às interven-
ções antrópicas e que, apesar 
do caráter e magnitude das 
transformações biogeoquí-
micas produzidas nos ciclos 
da matéria orgânica, os pro-
cessos evolutivos sobrevive-
ram às pressões ambientais 
naturalmente impostas por 
tais mudanças. Na verdade, 
há muitos outros registros 
de processos paleoclimáticos 
recorrentes, nem sempre line-
ares, associados a mudanças 
climáticas abruptas, e que ex-
pressam histórias de variação 
na longevidade, na extensão 
espacial e nos impactos dos 

eventos climáticos (http://
www.ncdc.noaa.gov/paleo/
perspectives.html).

Mas então, por que assis-
timos todos a um aqueci-
do debate sobre a questão 
do aumento antropogênico 
de GEE — especialmente 
CO2— a partir da revolução 
industrial, no qual se anun-
ciam possíveis e catastrófi-
cos efeitos climáticos para 
os próximos 50-100 anos, 
particularmente associados 
ao aquecimento global? As 
escalas de tempo associadas 
às transformações naturais 
de longa duração, entre 109 
e 106 anos (ex. ciclos geo-
lógicos exo-endogênicos), e 
de média duração, entre 105 
e 103 anos (ex. períodos gla-
cial-interglacial, precessões 
orbitais), em relação a uma 
escala antrópica de curta du-
ração, entre 102 e 101 anos, 
sustentariam uma resposta 
convincente? É provável que 
sim. No entanto, não é foco 
deste artigo argumentar a 
favor ou contra tais evidên-

cias reportadas ou cientificar 
se se trata de ‘Uma Verdade 
Inconveniente’ (senso Al 
Gore), ou não, mas reconhe-
cer a validade e importância 
do debate. 

Nesse sentido vale salientar 
que, independentemente dos 
serviços de predição climá-
tica, baseados em modelos 
matemáticos relativamente 
complexos, é possível tam-
bém avaliar o problema da 
emissão de GEE em função 
do significado e do valor 
ecológico-econômico de ou-
tros reservatórios de carbono, 
além dos associados aos 
combustíveis fósseis.  Isto 
é, pode-se perceber que a 
situação do debate acerca 
do aquecimento global repre-
senta em si uma importante 
oportunidade para que se 
possa trabalhar a questão 
dos inventários de carbono 
em cenário internacional e à 
luz de uma política ambiental 
e ecologicamente correta. 
Neste cenário internacional, 
os estoques globais de car-

bono renovável, vivo (ex. 
florestal) e morto (ex. matéria 
orgânica dissolvida), — além 
do carbono não renovável/
não vivo (ex. combustíveis 

fósseis) — são referências 
para uma negociação glo-
bal, no qual, a partir de um 
processo de valoração, se 
possa reconhecer e assegu-
rar os serviços procedentes 
e associados aos seus capi-
tais naturais. De fato, no que 
se refere aos ecossistemas 
florestais, é possível pontuar 
importantes funções e servi-
ços ambientais. Salientem-se 
o papel destes ecossistemas 
como, p.ex., estocadores 

COnTInuA nA PáGInA 6

hAVIA FENôMENOS 
DE MUTABIlIDADE 
AMBIENTAl ANTES 

DAS INTERVENçõES 
ANTRóPICAS

DEBATE SOBRE 
AQUECIMENTO É 
OPORTUNIDADE 

PARA DISCUTIR O 
USO DO CARBONO
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a queima de combustíveis fósseis desacomPanhada de uma Política de comPensação 

ambiental — que não aPenas rePonham, mas amPliem  as reservas de carbono — levaria a 
um crescimento econômico com emPobrecimento dos recursos naturais, defende artigo

COnTInuA nA PáGInA 7

de carbono, na conserva-
ção dos solos, do ar, das 
águas e da biodiversidade 
(incluindo o potencial biotec-
nológico), como supridores 
de materiais lenhosos e não 
lenhosos, como ambientes 
para recreação e educação, 
e, menos objet ivamente, 
como ambientes para uma 
simples contemplação. Note 
que essa discussão vai além 
da questão associada à pura 
e simples substituição de uma 
matriz energética não renová-
vel por outra renovável (ex. 
bicombustíveis), como alguns 
querem se concentrar, mas 
também procura incorporar 
aos sistemas de negociação 
referentes à “moeda” carbono 
a valoração ecológica e eco-
nômica dos bens naturais.   

Considerando o atual mo-
delo de crescimento econô-

mico, no qual se observa 
um estímulo ao consumismo 
desenfreado, parece então 
justo se discutir o desen-
volvimento de um protoco-
lo voltado à manutenção 

das reservas de carbono 
na forma de ecossistemas 
florestais (além de outros 
compartimentos estocado-
res de carbono como solos 
e águas naturais). Negociar 
internacionalmente o custeio 

de manutenção destes bens 
naturais representaria uma 
oportunidade aos países em 
geral, incluindo os países 
pobres e em desenvolvi-
mento, de crescerem e se 
desenvolverem como partí-
cipes de uma equação que 
prevê uma mínima seguran-
ça ao ambiente global (ex. 
climático). Contrariamente, 
a queima de combustíveis 
fósseis desacompanhada de 
uma política e de programas 
de compensação ambiental 
que percebam,  a lém da 
manutenção, a reposição e 
ampliação de reservatórios 
de carbono na forma de 
ecossistemas florestais, cer-
tamente levaria a sociedade 
a um perverso crescimento 
econômico com empobreci-
mento dos recursos naturais 
(incluindo perda de biodi-

versidade) e da qualidade 
de vida das pessoas. Nesse 
sentido, parte dos royalties 
do pet ró leo poder ia  ser 
aplicada em tais programas 
ambientais, como, p.ex., em 
áreas degradadas ou na re-
cuperação destas, a fim de 
se estabelecer uma medida 
equivalente e compensatória 
à emissão de CO2 atmosfé-

rico. Uma estratégia voltada 
à neutralidade do C emitido 
como equivalentes de CO2 
poderia ser também pensa-
da para os demais combus-
tíveis fósseis, como carvão e 
gás, intensamente utilizados 
como matrizes energéticas.

Mas afinal, que números 
poderiam substancial izar 
uma equação (internacio-
nal)? A Tabela 1 mostra os 
montantes aproximados de 
carbono em gigatoneladas 
(Gt) (1 Gt = 109 t = 1015 g) 
compreendidos em alguns 
reservatórios considerados 
relevantes para o aqueci-
mento global.  Observa-se 
que, assumindo uma unida-
de florestal (global) como 
sendo igual a aproximada-
mente 660 Gt C, teríamos, 
também globalmente, cerca 
de duas e meia florestas 
nos so los ,  uma f lo res ta 
dissolvida nas águas oceâ-
nicas, na forma de carbono 
orgânico, e uma f loresta 
gasosa, na forma de CO2 at-
mosférico. Entretanto, como 
mencionado anteriormente, 
a queima de certos esto-

continuação da página 5

Figura 2. Estimativas de paleo-CO2 atmosférico em relação à concentração atual. 
RCO2 = [CO2](passado)]/[CO2](presente). (Fonte: Berner, 1997). 
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ques de carbono orgânico, 
particularmente florestas e 
combustíveis fosseis, tem 
levado a um aumento líquido 
de CO2 atmosférico. Esse 
é o resultado de um modelo 
de sociedade unilateral, no 
caso, consumista ou funcio-
nalmente heterotrófica.  

Como uma conseqüência 
desse modelo, as atuais 
estimativas de balanço de 
massa referentes ao ciclo 
biogeoquímico global do 
C sugerem uma emissão 

líquida de CO2 que é da 
ordem de 7,5 Gt/ano, cerca 
de 1% do estoque atual de 
CO2 atmosférico. No que se 
refere à preocupação climá-
tica, contudo, o incremento 
efetivo de CO2 atmosférico 
é da ordem 0,5%/ano. Para 
que se possa equilibrar esse 

aumento l íquido de CO2 
atmosférico, uma medida 
— além da exploração e 
pesquisa acerca de meca-
nismos de desenvolvimento 
e de tecnologias mais limpas 
e eficientes – seria evitar as 
perdas líquidas anuais de 
ecossistemas florestais, os 
quais, vale lembrar, também 
detém valor ecológico-eco-
nômico. Para que se possa 
ter uma noção quantitativa 
sobre esta questão, entre 
2000 e 2005 a estimativa 
de perda líquida anual sobre 
estes ecossistemas foi de 
~7,3 milhões de hectares, ou 
- 0,18%/ano do total florestal 
(cerca de 4 bilhões de hec-
tares, senso 2005) presente 
no mundo (FAO, 2006).  Se-
gundo estimativa apresen-
tada no mesmo documento 
da FAO, pode-se concluir 
que essa medida — evitar a 
perda de ecossistemas flo-
restais — permitiria reduzir 
a emissão liquida de CO2 
em ~1,1 Gt C, considerando 
que 1 hectare de ecossis-
tema florestal é capaz de 
estocar, em média, cerca de 
150 tC. Conseqüentemen-
te, numa projeção linear, 

relativamente simplista, e 
considerando as taxas cor-
rentes de queima anual de 
combustíveis fósseis, outros 
17,6 milhões de hectares de 
terras precisariam ser reflo-
restados anualmente para 
que, num prazo aproximado 
de 20-50 anos, se pudesse 
estabilizar a produção de 
carbono orgânico nas áreas 
florestadas.  

Assumindo ser esta uma es-
tratégia válida e factível para 
se promover a sustentação 
de nossa sociedade, restaria 
saber se haveria vontade 
política internacional para 
operacionalizar os números 
apresentados (ainda que, 
possivelmente, imprecisos). 
Em resumo, a troca de car-
bono fóssil — essencialmente 
utilizado como matriz ener-
gética (ex. carvão, petróleo, 
e gás natural) — por equiva-
lentes de carbono orgânico 
bioat ivo, ecologicamente 
circulante, ainda que possa 
ser interpretada como escam-
bo de uma mesma “moeda”, 
certamente, representa um 
caminho mais racional e, 
portanto, menos impactante 
para a nossa “ecologia e so-

ciedade do carbono”.
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Petróleo. onze anos aPós o marco regulatório que ordena a distribuição atual, 
municíPios têm abundância em receitas sem crescimento econômico

n ARTIGO n

Royalties do petróleo e crescimento municipal: uma avaliação preliminar 
n  Fernando A. S. Postali  

A sociedade brasileira está en-
volta em uma intensa discussão 
a respeito dos benefícios econô-
micos que podem resultar das 
recém-anunciadas reservas do 
pré-sal. O presidente lula afirmou 
recentemente que o Brasil “tirou o 
bilhete premiado”, com potencial 
de se tornar um grande player no 
mercado mundial do petróleo. O 
comentário do presidente baseia-
se não somente na perspectiva do 
país vivenciar um boom exporta-
dor de óleo a partir da produção 
das novas reservas, mas também 
na decorrente elevação das recei-
tas de royalties, permitindo o in-
vestimento em áreas estratégicas 
para o desenvolvimento nacional, 
como a educação e a tecnologia. 
Todavia, uma questão crucial que 
merece ser analisada é se o Brasil 
vem utilizando as suas rendas pe-
troleiras de forma eficiente, desde 
a mudança do marco regulatório 
na década de 1990. 

Com a entrada em vigor da lei 
n. 9478/1997 (conhecida como 
lei do Petróleo), Estados e Mu-
nicípios passaram a ter direito a 
uma fatia maior das rendas dos 
recursos petrolíferos, a partir de 
uma distribuição mais favorável 
dos royalties e das participações 
especiais. Desde o início da déca-
da de 2000, tais receitas cresce-
ram substancialmente, diante da 
elevação da produção interna de 
petróleo e, sobretudo, devido ao 
aumento do preço internacional 
do recurso. 

A lei do Petróleo significou 
uma grande reconfiguração das 
regras de distribuição das rendas 
petroleiras: houve elevação de 5% 
para 10% na alíquota de royalties, 
a qual incide sobre o valor bruto 
da produção. A nova lei também 
ampliou as possibilidades de in-
vestimentos de tais recursos por 
parte das prefeituras, que antes 
só podiam destinar estas receitas 
a rubricas muito específicas de 
seus orçamentos, como energia e 
saneamento. Uma das mudanças 

mais substanciais foi a introdução 
do preço de referência para apurar 
os valores dos royalties devidos 
pelos concessionários ao poder 
público. Trata-se do preço médio 
de uma cesta de tipos interna-
cionais de óleo, de forma que as 
receitas de royalties se tornaram 
muito sensíveis a oscilações no 
preço de mercado. 

Onze anos após a introdução do 
novo marco regulatório, e diante 
da perspectiva de ampliação con-
siderável na arrecadação e distri-
buição das rendas petroleiras com 
as novas reservas, uma questão 
fundamental que merece ser dis-
cutida é o efeito da distribuição de 
tais recursos sobre os municípios 
contemplados. Em outros termos, 
tais municípios (cerca de 900) 
lograram um desempenho diferen-
ciado em termos de crescimento? 
Este artigo* busca oferecer uma 
investigação preliminar a respeito 
de tais questões. Atualmente, 
uma intensa discussão vem sen-
do travada em torno das rendas 
potenciais das reservas do pré-sal 
e uma reflexão a respeito das con-
seqüências dos royalties sobre o 
desempenho dos municípios con-
templados é de grande relevância 
para o gerenciamento correto dos 
novos recursos.

A relação entre abundância de 
recurso e crescimento é objeto 
de certa controvérsia. A literatura 
internacional sobre crescimento 
e desenvolvimento econômico 
apresenta alguma evidência1 de 
que países ricos em recursos na-
turais tendem a apresentar taxas 
de crescimento inferiores às dos 
países relativamente desprovidos. 
Trata-se da chamada “maldição 

dos recursos naturais”. Diversas 
explicações são fornecidas: doen-
ça holandesa, efeito crowding out 
nos investimentos, overshooting 
de capital e consumo2, dinâmica 
própria da extração de recur-
sos não renováveis, fraqueza 
das instituições3, corrupção, rent 
seeking, etc. Mais recentemen-
te4, tais evidências vêm sendo 
questionadas pela aplicação de 
diferentes técnicas estatísticas a 
novos dados. 

Embora o Brasil não seja pro-
priamente um grande produtor 
mundial de petróleo, suas reser-
vas encontram-se distribuídas de 
forma desigual ao longo de seu 
vasto território. Tanto os muni-
cípios considerados produtores 
quanto os afetados pela produção 
de petróleo e gás recebem parte 
da arrecadação dos royalties a fim 
de poderem usufruir das rendas do 
recurso, visando à compensação 
por possíveis prejuízos em termos 
de bem estar econômico.

A tabela abaixo é indicativa de 
que os grandes beneficiários, isto 
é, os Municípios do Rio de Janeiro 
e do Rio Grande do Norte, não 
lograram um desempenho supe-
rior em termos de crescimento. 
Ela apresenta a taxa média de 
crescimento anual do PIB Muni-
cipal per capita, de 2000 a 2005, 
separando-se os beneficiários 
dos não beneficiários. Como se 
pode observar, os Municípios que 
recebem royalties cresceram me-
nos, em média, dos que aqueles 
que não dispõem de tal benefício. 
Além disso, os grandes receptores 
(acima de R$ 100, por habitante) 
também apresentaram taxas de 
crescimento menores do que a 

média estadual.
Embora tais números des-

pertem algum questionamento 
sobre o uso eficiente das rendas 
petrolíferas, não se pode inferir 
nenhum efeito de causalidade 
(maiores royalties causando me-
nor crescimento). Mesmo assim, 
os dados sugerem a presença de 
um fenômeno análogo à “maldição 
dos recursos”, tendo em vista que 
os municípios contemplados com 
grandes volumes de royalties 
cresceram menos de 2000 a 2005, 
em média, do que os municípios 
não contemplados. 

A lição importante que se pode 
extrair é a respeito dos reais efei-
tos das novas reservas do pré-sal 
sobre o desenvolvimento brasilei-
ro. Elas estão muito longe de ser 
“um bilhete premiado”. Discutir o 
destino de tais recursos constitui 
condição importante para que o 
Brasil possa colher os verdadeiros 
frutos de se tornar um grande pro-
dutor mundial de petróleo. 
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n Sérgio Wulff Gobettiw 

O debate em torno da modi-
ficação no modelo de explora-
ção do petróleo e distribuição 
dos royalties tem provocado 
ações e reações por parte da 
imprensa, do governo, dos 
políticos e dos empresários. E, 
para entender os movimentos 
de cada um desses atores, é 

preciso identificar os interes-
ses que cada um deles possui 
nesse jogo de petrodólares.

Parte da imprensa e dos po-
líticos do Rio, principalmente, 
têm tentado qualificar as pro-
postas de alteração na forma 
de distribuição dos royalties 
como “pretensão bairrista” de 
São Paulo. Reclamam que o 
Rio já perdeu a capital do país 
e, vejam só, vai ser vilipendia-
do agora pelo olho gordo dos 
paulistas, gaúchos e outros 
piratas do pré-sal.

Não há como negar que 
existem interesses provin-
cianos nesse debate, mas 
esse bairrismo é manifestado 
principalmente pelos que não 
admitem mexer nas atuais re-
gras de distribuição, como se 
as mesmas fossem imutáveis 
e como se o petróleo extraído 
a mais de 100 milhas da costa 
fosse um direito divino dos 
ditos estados e municípios 
confrontantes.

O conceito de confrontação, 
como sabem os especialistas, 
não tem qualquer relação com 

os impactos sócio-econômicos 
da atividade petrolífera, tratan-
do-se simplesmente de um prê-
mio pela sorte geográfica. Sorte 
esta que não depende apenas 
de pertencer ou não ao litoral, 
mas principalmente de ter uma 
costa com formato convexo, 
como Campos dos Goytacazes 
(RJ), o que lhe garante linhas 
ortogonais de projeção sobre 
a plataforma continental mais 
abertas do que outras localida-
des vizinhas.

Esse tipo de determinismo 
físico que impera na repartição 
dos royalties entre estados e 
município é uma herança da 
legislação anacrônica produ-
zida nas décadas de 80 e 90, 
quando nunca imaginávamos 
que o Brasil estaria diante da 
possibilidade de se transfor-
mar em uma nova potência 
mundial do petróleo. Mas essa 
é uma outra discussão que 
trataremos adiante.

Falando novamente dos inte-
resses de São Paulo, é preciso 

registrar que estes talvez tam-
bém passem pela manutenção 
das atuais regras do jogo. 
Afinal, o campo de Tupi pode 
pertencer ao Rio pelos critérios 
vigentes de delimitação da 
plataforma continental, mas 
uma boa parte da camada de 
pré-sal se estende pela faixa 
de mar da Bacia de Santos 
“pertencente” à São Paulo. 
É aí que estão os campos de 
Carioca, Guará, Bem-te-Vi e 
outros grandes reservatórios 
de óleo.

Portanto, o atual critério de 
distribuição dos royalties que 
privilegia os estados e municí-
pios confrontantes pode unir – e 
não dividir – os interesses de Rio 
e São Paulo. Não é a toa que o 
governador paulista José Serra 
tem feito silêncio sobre essa 
questão, numa clara estratégia 
de quem sabe que tem muito a 
ganhar com a manutenção do 
atual status quo.

Da mesma forma, o governo 
federal também atuava como 

mero expectador no início 
desse debate, deflagrado por 
estudiosos preocupados com 
o desperdício de recursos 
públicos proporcionado pelo 

modelo atual de distribuição 
dos royalties, que concentra 
em apenas 10 prefeituras mais 
de 60% das receitas de royal-
ties dos municípios.

Na Esplanada dos Minis-
térios, até bem pouco tempo 
atrás, era proibido falar de 
royalties – seja porque tema 
tão polêmico poderia prejudi-
car o andamento da reforma 
tributária, seja porque não 

9
interessados em manter regras atuais de distribuição dos royalties do Petróleo 
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interessava ao Palácio do Pla-
nalto comprar uma briga com 
governadores aliados, como 
Sérgio Cabral (Rio) e Paulo 
hartung (Espírito Santo). Al-
guns ministros do governo 
lula ainda continuam achando 
que esse debate não deveria 
ser feito agora. Acham melhor 
mudar por canetaço o decreto 
que trata das alíquotas da 
participação especial. Assim, 
o governo federal poderia am-
pliar sua receita de royalties e 
evitaria uma polêmica indese-
jável no Congresso, apesar de 
essa alternativa acentuar ain-
da mais a hiperconcentração 
espacial dos recursos, já que 
mais da metade da participa-
ção especial “descentralizada” 
fica com apenas um estado e 
um município.

A proposta de resolver tudo 
por meio de um ajuste na alí-
quota da participação especial 
também parece ter se tornado 
a posição repentina de diver-
sos empresários ou executivos 
ligados ao setor do petróleo, 
preocupados com os efeitos 
de uma eventual mudança na 
lei do Petróleo (lei 9.478/97) 
sobre seus lucros. Um desses 
executivos sugeriu estes dias 
que o governo, em vez de me-
xer na lei 9.478/97, alterasse 
outra lei, a 7.990/89. O detalhe 
que a maior parte das pessoas 
desconhece é que as regras de 
distribuição vigentes na lei de 
1989 são muito mais justas e 
tecnicamente justificáveis que 
as da lei de 1997. Isso pode 
ser claramente verificado ao 
compararmos os critérios e o 
número de municípios bene-
ficiários de cada um dos tipos 

de royalties, o que é detalhado 
na tabela (Veja tabela).

A distribuição da receita de-
corrente da alíquota básica de 
5%, definida na lei 7.990/89, 
não se restringe aos municípios 
confrontantes, mas abrange 
os demais integrantes da sua 
área geoeconômica, constituída 
pelas localidades atravessadas 

por oleodutos e gasodutos e 
os limítrofes (fronteiriços), e 
segue um rateio proporcional à 
população. Já o critério de distri-
buição da alíquota excedente e, 
principalmente da participação 
especial, estabelecidos na lei 
9.478/97, privilegia os confron-
tantes.

O resultado é que, enquanto 
o royalty da alíquota básica 
chega a 857 municípios, a 
receita da alíquota excedente 
chega a somente 177 locali-
dades, e a participação espe-
cial, a apenas 23 prefeituras. 
Portanto, o mais racional seria 
adotar a regra da lei de 1989 
em substituição ao da lei de 
1997, exatamente o contrário 
do proposto.

O importante nesse debate 
é colocar o interesse nacional 
acima dos interesses particu-
lares, sejam eles da União, de 
estados e municípios ou do se-

tor privado. Essa talvez seja a 
principal lição a ser copiada da 
Noruega, país que se tornou 
uma espécie de paradigma na 
configuração do novo modelo 
de concessão. No país escan-
dinavo, nem existem royalties. 
As empresas do setor petrolí-
fero pagam imposto de renda, 
de até 78% sobre seus lucros, 
para os cofres do governo 
federal, que os reinveste em 
projetos nacionais.

O município de Stavanger, 
capital norueguesa do petróleo 
onde estive recentemente, se 
tornou um centro de referência 
na área de educação e pes-
quisa no ramo petrolífero sem 
embolsar diretamente qualquer 
centavo desse dinheiro, mas 
arrecadando imposto sobre as 
propriedades locais e aplican-
do o dinheiro racionalmente. 
Ou seja, Stavanger não vive 
de “mesada” nem abdica de 
sua competência tributária, ao 
contrário de muitas prefeituras 
“petrorentistas” do Brasil. Quem 
recebe uma espécie de mesada 
do governo da Noruega é a 
população do interior e do norte 
gelado do país, mais distante 
das plataformas de petróleo. lá 
as pessoas recebem uma ren-
da mensal e outros benefícios 
para permanecerem morando 
nessa região inóspita, o que é 
vital para manter o equilíbrio 
populacional.

É claro que, com esse exem-
plo, não estamos advogando 
o fim da repartição federativa 
dos recursos do petróleo no 
Brasil, mas apenas mostrando 
que o mais importante é saber 
como e em favor de quem 
aplicar esse dinheiro. Portanto, 

a primeira e mais importante 
definição que nos cabe como 
cidadãos é a escolha da fina-
lidade que queremos dar às 
rendas do petróleo: vamos 
pagar a dívida pública, como 
sugerem alguns, vamos in-
vestir o dinheiro em educação, 
como propõem outros, ou va-
mos simplesmente fazer uma 
poupança para o futuro?

Além disso, é preciso pensar 
nas conseqüências econômi-
cas e sociais dessas decisões. 
A experiência mais recente de 
diversos países produtores de 
petróleo parece indicar que a 
constituição de um fundo com 
as receitas do petróleo é o 
modo mais adequado de admi-
nistrar essa riqueza potencial. 
Mas essa fórmula precisa ser 
devidamente ajustada para as 
especificidades do Brasil, inte-
grando os recursos da União, 
dos estados e municípios em 
um projeto de Nação, que 
promova o bem-estar de toda 
a população do país.

Retornando ao princípio do 
nosso artigo, nos parece que a 
pretensa disputa entre Rio e São 
Paulo é falsa, pois a maioria do 
povo fluminense ou paulista não 
está sendo nem será beneficia-
da se os recursos dos royalties 
continuarem sendo desperdiça-
dos em contratação de pessoas 
e empresas terceirizadas, como 
ocorre em muitos municípios, ou 
sendo desviados para o supe-
rávit primário, como acontece 
com a parcela da União. Mudar 
é preciso.
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